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PARECER DA COMISSAO DE JUSTICA E REDA ÇÃO 

Proj"cru de Lei Nº 04/2022 que concede reajuste de vencimentos aos 
servidores ocupantes de cargos de prolessor, para o fim especifico de 
ac[c'q.unr(‘ajo ao piso salarial profissional nacional dos profissionais  do 
magistério piiblico da educação bisica, nos termos em que preceitua a Ler 
Federal N° 11.738/9008. ¢ altera os anexos da Lei Municipal N° 297/201 1. 

afório: 2 D 101} P . f - Relatório: A Primeira Relatoria vem se Manifestar a Respeito do Projeto de 
Lei sobre o Piso Salarial do Professores do Municipio de Tuparetama-PL, 
levando em conta os aspecios findamentados no inteiro teor do mesmo (PL 

022). 

Todo profissional merece ser reconhecido nas funções que desempenhan ¢ 

seriamos 1myustos se não reconhecéssemos o valor maior de todas as 

profissées: ofa) Professor(a). 

O aporte financeiro lhes é devido retroauvamente desde janciro de 2.022 ¢, 

mesmo sabedores do direito que lhes acoberta, nas tratativas com o 

Executivo a classe profissional acordou o percebimento dos recursos a partir 

de Margo do corrente ano, conforme aumento de 33,24%. 

Num estudo mais aprofundado, vê-se que parte dos profissionais além de 

perdas considerdvels verão, num futuro proximo, seus  vencimentos 

sucumbirem-se pelas perdas ¢ lesoes relativos aos parcos aumentos futuros. 

O Art. 4° do aludido PL 04/2.022 extingue um direito que acoberta os 

profissionais da Educação, bem como as tabelas Anexas IV-A ¢ IV-B nao 

poderão ser tratados no PL que relata sobre o Piso Salarial da classe, porém, 

em separado projeto que discuta o PCC dos Professores. 

Nesse sentido, como Voto da Primeira Relatoria, que se coloque em 

Votagio o PL 04/2022 no que referese ao PISO SALARIAL dos 

Professores ¢ que as tabelas citadas scjam excluídas da Votação ¢ discutidas 

dentro de projetos que trate do PCC da classe, em Projeto a scr remetido 

pelo Executivo a nossa Casa de Leis. 
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É como vota o Primeiro Relator Vereador Joel Gomes Pessoa. 
Tuparetama, 23 de março de 2092 

COMISSAO DEJL STICA E REDAÇÃO: 
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1º Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei Nº 04/2099 que concede reyuste de vencimentos aos 
servidores ocupantes de cargos de professor, para o fim específico de 
adequação ao piso salarial profissional nacional dos Drofissionais do 
magistério público da educação básica, nos termos em que preceitua a Lei 
Federal Nº 11.738/2008, e altera os anexos da Lei Municipal Nº 997/2011. 

Relatório: 

A Comissio referida, constituída em sua maioria oferece parecer favorável 2 

sua votação em sessão ordinária realizada nesta data. 

Tuparetama, 23 de março de 2022, 

JM 
Arféóínio Valmir Tumi 

Presidente 

Danilo Augusto Olivetra Percira Nunes 

2° Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DEJUSTICA E REDAÇÃO 

ÍJ?'Q]EPIO de Lei Nº 04/2022 que concede 1'(';(])15[6 de vencimentos aos 

servidores ocupantes de cargos de prolessor, para o fim específico de 
adequação ao piso salarial profissional nacional dos profissionais  do 
magistério piiblico da educagio básica, nos termos em que precertua a Lei 
Federal N° 11.738/2008, e altera os anexos da Lei Municipal Nº 297/201 1. 

Relatorio: 

A Comissao referida, constituida em sua maioria oferece parccer favorável à 

sua volagdo em sessdo ordinária realizada nesta data. 

Tuparetama, 23 de marco de 2022, . 
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